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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 3.120 DE 14 DE MAIO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.178.416,48
(um milhão, cento e setenta e oito mil, quatrocentos e dezesseis reais
e quarenta e oito centavos) ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade
com a Lei nº 2.224 de14 de maio de 2020 e nos termos do processo
administrativo nº 03248/2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o valor
de R$ 1.178.416,48 (um milhão, cento e setenta e oito mil, quatrocen-
tos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos) ao orçamento vi-
gente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
excesso de arrecadação nas Fontes 04 e 45 (Recursos da Saúde e
Estaduais), referentes a Recursos recebidos para o enfrentamento da
COVID19, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso II da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de maio de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.120 DE 14 DE MAIO DE 2020.

DECRETO Nº 3.121 DE 14 DE MAIO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.225 de14 de maio de 2020 e nos termos do processo administrativo nº 03245/2020,

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes de superávit financeiro, apurado no exercício de 2019, na fonte 04(Recursos da Saúde), conforme demons-
trado no Anexo I, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de maio de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3.121 DE 14 DE MAIO DE 2020.
ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019
Conta Vinculada: Fonte 04 – Recursos da Saúde
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(1) Considerando Lei nº: 2.216 de 16 de Março de 2020 deverá ser descontado o valor de R$350.000,00.
ANEXO AO DECRETO Nº 3.121 DE 14 DE MAIO DE 2020.

 ANEXO II
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DECRETO Nº 3.122 DE 14 DE MAIO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.327.023,46 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil, vinte e
três reais e quarenta e seis centavos) ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.226 de 14 de maio de 2020 e nos termos do processo administrativo nº 03247/2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 1.327.023,46 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil, vinte e três reais e quarenta e seis
centavos) ao orçamento vigente, na forma do anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar de que trata o Art. 1º desta Lei,
serão provenientes de superávit financeiro, apurado no exercício de 2019, na fonte 04(Recursos da Saúde), conforme
demonstrado no Anexo I, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de maio de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3.122 DE 14 DE MAIO DE 2020.
ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019
Conta Vinculada: Fonte 04 – Recursos da Saúde
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(1) Considerando Lei nº: 2.216 de 16 de Março de 2020 deverá ser descontado o valor de R$350.000,00.
ANEXO AO DECRETO Nº 3.122 DE 14 DE MAIO DE 2020.

ANEXO II

DECRETO Nº 3.123 DE 14 DE MAIO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.227 de 14 de maio de 2020 e nos termos do processo administrativo nº 03246/2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - O recurso necessário à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, será proveniente da
aprovação da proposta do Fundo Nacional de Saúde nº: 36000307005202000, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso
II da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de maio de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3.123 DE 14 DE MAIO DE 2020.
ANEXO I
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